
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N.º 1.030, DE 2007 

Dispõe sobre  a proibição da exigência 
do número mínimo de créditos “Grade 
Fechada” para a efetivação ou continuidade da 
matrícula nos estabelecimentos de ensino 
superior. 

EMENDA No 

Dê-se ao § 1.º do art. 1.º do projeto a seguinte redação: 

“Art. 1.º ...................................................................... 

Parágrafo único. Fica igualmente proibida a exigência 
mínima de créditos “Grade Fechada” durante o curso, em 
estabelecimentos de ensino superior.” 

Sala da Comissão, em       de                           de 2008. 
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